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RESUMO

Este artigo refere-se à pesquisa de mestrado que teve por objetivo geral analisar, do ponto de 
vista teórico, como a escola se constitui enquanto fator protetivo junto a crianças em situação 
de vulnerabilidade social. A partir deste objetivo buscou-se compreender o conceito de vulne-
rabilidade social e a ideia da escola como fator protetivo, identificando as possíveis dimensões 
que caracterizem esta dimensão na escola. A metodologia utilizada foi a pesquisa de natureza 
bibliográfica, analisando aspectos conceituais e contextuais de materiais científicos relacionados 
à temática da pesquisa. Os dados foram levantados em bases de dados relevantes e analisados 
conforme as seguintes categorias: educação e vulnerabilidade social; escola, vulnerabilidade e 
proteção. Os resultados obtidos indicam que a escola, por meio de seus profissionais, pode ofe-
recer acolhimento, proteção, compreensão e atuar de forma a promover às crianças desenvolvi-
mento cognitivo, social e emocional, com pensamento autônomo para melhor compreensão do 
mundo e de sua realidade dentro deste mundo, potencializando transformações. Neste contexto 
destaca-se a questão das políticas públicas e seus objetivos maiores com relação à educação 
bem como aspectos que envolvem a formação docente.
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SCHOOL AS A PROTECTIVE FACTOR FOR CHILDREN IN SITUATIONS OF 
SOCIAL VULNERABILITY

ABSTRACT

This article refers to research that aimed, from a theoretical standpoint, to analyze how 
schools constitute themselves as protective factors for children in situations of social vulner-
ability. In pursuit of this objective, the study sought to understand the concept of social vul-
nerability and the idea of the school as a protective factor, identifying the possible dimen-
sions involved in this within the school context. The methodology employed was a literature 
review, analyzing conceptual and contextual aspects of scientific materials related to the 
research theme. Data were collected and analyzed based on the following categories: edu-
cation and social vulnerability; school, vulnerability, and protection. The results obtained 
indicate that the school, through its professionals, can offer support, protection, under-
standing and act in a way that promotes children`s cognitive, social and emotional develop-
ment, with autonomous thinking for a better understanding of the world and their reality 
within this world, enhancing transformations. In this context, the issue of public policies 
and their greater objectives in relations to education as well as aspects involving teacher 
training stand out.
Keywords: children, social vulnerability, school, protection.

Introdução

A escola caracteriza-se como um espaço social em meio a uma sociedade repleta de desafios 
sociais, ambientais, econômicos e políticos, tendo sido chamada a debater diversas ques-
tões decorrentes desses aspectos. Pode-se dizer que educação escolar está relacionada à 
formação humana, em todos os seus níveis e modalidades de ensino. Neste contexto exis-
tem necessidades humanas que determinam em parte os objetivos da educação, de maneira 
que o currículo escolar, a rotina e o planejamento devem considerar essas questões (Saviani, 
2013), contemplando, portanto, o desenvolvimento de aspectos cognitivos, sociais e emo-
cionais do aluno. 

Para isto, a escola precisa atuar em uma perspectiva de inserção no contexto do aluno, 
daquilo que faz parte de sua realidade, de sua formação, de seus convívios sociais. Para 
Nunes (2021) a expressão vulnerabilidade social se refere a pessoas que, em seus contexto 
de vida, se encaixa na proteção social básica. Quando a situação de vulnerabilidade social 
das famílias é grave, estas passam a ser caracterizadas como famílias em situação de risco, 
destinatárias de proteção social especial. Essas condições geralmente estão presentes no 
contexto das escolas públicas brasileiras, com predominância de realidades com os maiores 
índices de desigualdades socioeconômicas.

A origem da palavra vulnerabilidade vem do vocábulo lulnerare, que significa ferir, lesar, pre-
judicar e balis, que significa suscetível. Deste modo a vulnerabilidade é uma condição inerente 
ao ser humano, diz do estado do ser/estar em perigo ou exposto a potenciais danos em razão 
de uma fragilidade atrelada à existência individual (Nunes, 2021). Etimologicamente vulnerável 
refere-se à ferida, dano físico, emocional ou social que metaforicamente remete ao significado 
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de magoar, ofender, ferir sentimentos ou a moral. A vulnerabilidade traz consciência da nossa 
condição de humanidade e vida. O sentido de vulnerabilidade vem da percepção de que a vida é 
preciosa, porém, precária (Sevalho, 2018).

Esse conceito ganha visibilidade a partir da década de 1990, após a promulgação da Consti-
tuição (1988). No campo da psicologia, a vulnerabilidade social é associada a fatores de risco 
emocional, que afetam as pessoas em seu cotidiano. Os fatores de risco envolvem situações 
associadas à condições inevitáveis ou indesejáveis que uma pessoa possa enfrentar, podendo 
comprometer sua saúde e o seu bem estar. Tais situações, ao trazerem elementos adversos 
para o desenvolvimento psicossocial, podem desencadear danos psicológicos por interferirem 
negativamente nas bases sócio-culturais da pessoa (Scott, J. B.; Prola, C. de A.; Siqueira, A. C. 
e Rossato, C. R., 2018).

Nesse sentido se evidencia a necessidade de compreensão dos impactos da vulnerabilidade, 
visando direcionar o olhar da equipe gestora e do corpo docente da escola para essas situações.  
Como o acesso à escola pode ser um fator de proteção, esta pesquisa buscou evidenciar situ-
ações de vulnerabilidade de crianças no Brasil a partir de reflexões a respeito da desigualdade 
social e de como a educação poderia contribuir neste contexto. 

Ao se pensar em situações como desalojamento, desemprego, pobreza, fome, sentimentos 
de impotência e medo, decadência cultural, perda de identidade, racismo, homofobia, defici-
ências dentre outros, verifica-se que estas são alimentadas por uma sociedade desigual, que 
normaliza a violência e a manutenção de ideologias capitalistas (Feitosa, D.S.; Santos, G. F. dos 
e Silva, S. R. P., 2022).  A partir dessas reflexões levantou-se a seguinte questão: Como a escola 
pode se configurar e atuar, do ponto de vista protetivo, junto a crianças em situação de vulne-
rabilidade social?  Se forem oferecidas à criança oportunidades de compreensão de mundo, 
de maneira a  leva-la a pensar criticamente sobre a realidade social, econômica, política e 
cultural que estamos inseridos é possível, conforme (Feitosa et al., 2022), que desenvolva 
condições de intervenção em sua vida e potencialmente na vida de outras pessoas. 

Metodologia

O estudo em questão é do tipo bibliográfico com abordagem qualitativa. Segundo Vergara (2006) 
este tipo de pesquisa envolve análises qualitativas exploratórias, visando extrair os pensamen-
tos produzidos sobre algum tema, objeto ou conceito. Para este estudo utilizou-se como base 
de dados para o levantamento bibliográfico a Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Disserta-
ções (BDTD) e o Portal de Periódicos da CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior). Foram utilizados os seguintes descritores: educação e vulnerabilidade;  escola e 
proteção. Não foram delimitados parâmetros temporais, tendo em vista obter o maior número 
possível de produções para análise. Em paralelo, foram levantados livros e legislações para com-
plementar os levantamentos realizados nas bases. Como resultado geral deste levantamento 
foram selecionadas 02 dissertações, 20 artigos, 19 livros e 15 leis ordinárias e seus complemen-
tos para A composição do trabalho. O referido material foi lido e analisado na perspectiva de 
compreensão do conceito de vulnerabilidade social e da ideia da escola como fator protetivo, 
identificando as dimensões que configuram esse fator na escola. Os resultados da pesquisa são 
apresentados a seguir.

1 Vulnerabilidade na infância e adolescência: fatores contextuais
Ao falarmos de crianças não podemos nos referir somente a uma etapa de desenvolvimento, 
mas a um conjunto de concepções que instituem posições e as incluem de determinadas for-
mas dentro da sociedade, da família e da escola. Historicamente as crianças eram consideradas 
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seres inferiores, que não demandavam nenhum tipo de tratamento diferenciado. A duração da 
infância era reduzida, para que assim pudesse engrenar mais rapidamente a máquina do capita-
lismo com o trabalho para crianças. A criança era manipulada ideologicamente pelos adultos e a 
educação era tida como tarefas de aprendizado que os adultos realizavam junto a elas em menor 
proporção de força pelo tamanho (Ariès, 1978/1981).

A infância fora vista por tempos como simples descrição de uma etapa da vida do homem 
adulto, sendo esta palavra de origem latina in-fale, etimologicamente “não fala”. A interpre-
tação dada por anos à infância era a da incapacidade de contribuição social. Ainda hoje se 
acredita que a criança, por não verbalizar suas necessidades, não deva ser ouvida ou dada a 
devida importância (Nunes, 2021). Porém, existe a compressão de que há outras formas de 
expressão, devendo a criança ser escutada em sua pluralidade. Esta reflexão nos faz pensar 
que crianças são expostas a fatores de risco já na própria representatividade social imposta 
a elas.

A criança pode manifestar diferentes expressões e sensações diante de múltiplas experiências 
que lhe sejam ofertadas e delas usufruir com alegria e ludicidade no conforto de um lar. No 
entanto, a criança que se observa, por outro lado, é aquela que trabalha, que é explorada, que 
vive a maior parte do tempo sem a presença amorosa de adultos que a escutem, cuidem e edu-
quem. Essa criança, conforme Nunes (2021), por vezes não compreende a escola e nem se sente 
compreendida por esta, em momentos nos quais é excluída pelo fato de ser concebida a partir 
de um modelo criado no imaginário de certos professores.

As vulnerabilidades infantis traduzem as fragilidades inerentes ao indivíduo criança e ado-
lescente, podendo formar feridas que os mantém por muitas vezes na vida adulta sem pers-
pectivas, reproduzindo um ciclo contínuo em suas condições precárias de vida. O cenário 
de vida das crianças no Brasil tem se diversificado diante das culturas, vivências, história de 
vida, relações familiares, nível de escolarização, formação profissional, oportunidades pro-
fissionais, condições habitacionais e de territórios habitados, transitórios ou permanentes  
(Nunes, 2021).

A avaliação de vulnerabilidade é realizada de acordo com as condições socioeconômicas 
individuais da pessoa e do local que esta ocupa. A vulnerabilidade diz respeito ao conjunto 
de informações que a pessoa possui e sua capacidade de elaboração da visão de mundo ao 
tomar decisões para sua vida. Resulta, também, de fatores como preconceito, exclusão social 
e às adversidades sociais, envolvendo danos emocionais que levam os indivíduos a situações 
vulnerabilizadoras (Nunes, 2021). As pessoas em vulnerabilidade podem ser representadas 
socialmente, conforme aponta Carmo (2016),  por crianças e adolescentes, grupos étnico-
-raciais, comunidade LGBTQIAP+, mulheres, pessoas com deficiência ou sofrimento mental, 
indígenas, idosos, imigrantes, ciganos - todos de certa forma excluídos socialmente por não se 
igualarem aos padrões constituídos a partir da colonização de nosso país.

O preconceito causa discriminação, de forma que aquilo que for diferente do padrão não cabe 
no sistema, como aponta Nunes (2021). Com isso esses indivíduos são colocados em situações 
de risco, pois, o que deveria proteger a criança torna-se mais um contexto de rupturas e vulne-
rabilidades de seus próprios vínculos e afetos. As diferença e a diversidade adentram ao cenário 
da educação de forma cultural e estrutural, em que crianças e adolescentes ficam expostos ao 
bullying escolar, na causalidade de danos psíquicos e sociais. 

A visão macro da desigualdade no território brasileiro indica o quanto a realidade micro torna-se 
frágil, vulnerável e de risco, tanto para adultos quanto para crianças. A família, como instituição de 
proteção à criança, encontra dificuldades no desempenho desses cuidados. Situação de miséria e 
empobrecimento configuram famílias e contextos que propiciam rupturas e vulnerabilidades de vín-
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culos de afetos. Famílias desestruturadas, encontram-se em condições socioeconomicamente degra-
dantes, proporcionando cuidados precários e básicos à infância, criam fatores de risco ao desenvolvi-
mento saudável do infante. (Azevedo, 2006, p. 14)

Esses fatores podem resultar em falhas quanto às necessidades físicas e emocionais da 
criança e adolescente. Ambos necessitam de uma vida saudável, de alimentação, de vestu-
ário, de saúde, de educação, de higiene e de atenção à suas atividades cotidianas, de modo 
a prevenir riscos e danos. A inexistência desses princípios básicos caracteriza situação de 
risco, para Alberton (2005).

As famílias marginalizadas e desestruturadas, segundo Azevedo (2006), podem apresentar baixo 
nível de expectativa em relação aos filhos, más relações, negligências, uso de substâncias psi-
coativas, falta de acesso ao lazer e à cultura. Estas características configuram um ambiente de 
grandes contradições, desfavorável ao desenvolvimento da criança. Diante destas condições, 
permeadas por fatores de risco, faz-se necessário a criação de fatores de proteção, a fim de se 
minimizar os impactos destas condições no desenvolvimento infantil.

A abordagem às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social deu visibilidade a 
um possível sofrimento emocional, presente nas famílias e decorrente de suas precárias condi-
ções de vida e trabalho. Neste sentido a inserção dessas famílias nos eixos do trabalho e de redes 
de suporte social, se mostrou enfraquecida. Ficou evidente uma clara dificuldade em reconhecer 
esse estado de sofrimento e, em decorrência disso, a impossibilidade de atuar para minimizar 
os efeitos dessa situação, seja na família, seja na escola (Souza, L. B. de; Panuncio-Pinto, M. P. e 
Fioratti, R. C., 2019).

É dever não somente dos pais e familiares, mas, do Estado, garantir uma infância saudável e 
segura. Por esse motivo existem políticas públicas como o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e órgãos como o Conselho Tutelar, o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
(CMDA) e a Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA), todos com o intuito de 
investigar, fiscalizar, defender e proporcionar segurança a todos os jovens e crianças que estão 
em situação de risco e vulnerabilidade (Nunes, 2021). A busca por formas de enfrentamento 
à vulnerabilidade parte do reconhecimento das desigualdades sociais e da compreensão dos 
processos que as produzem. Tendo essas ideias como princípios, é importante que estas este-
jam presentes na formação de docentes para todos os níveis de ensino. 

2 As políticas públicas como proteção à vulnerabilidade em crianças e adolescentes
Por meio da educação em direitos humanos  é possível propiciar o desenvolvimento de sen-
timentos e atitudes de cooperação e solidariedade, trazendo um entendimento de que todos 
somos sujeitos de deveres e de direitos. A educação em direitos humanos não acontece somente 
nos limites da sala de aula. Ela está em um constante movimento, conforme explica Rezende, 
K.; Cappelari, H. C. P. T. e Farias, L. A. de (2022),   podendo ser um caminho para a construção de 
uma sociedade mais livre, igualitária, solidária e digna.

A dignidade da pessoa humana engloba todos os direitos percebidos por um indivíduo. A 
criança e o adolescente entram nesse panorama possuindo os mesmos direitos que qualquer 
adulto. A dignidade visa garantir o respeito e a valorização de cada indivíduo, independente-
mente de sua origem, raça, gênero, religião ou qualquer outra característica. Esse princípio 
ético e jurídico que reconhece o valor intrínseco de cada ser humano, engloba  dimensões 
como o respeito à integridade física e moral, à liberdade de expressão, à igualdade de opor-
tunidades, o acesso a direitos básicos, entre outros. Em suma, trata-se de assegurar que cada 
indivíduo seja tratado de forma que tenha a possibilidade de desenvolver plenamente suas 
potencialidades (Rezende et al., 2022).
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Apesar da existência das legislações, os índices de violação aos direitos da criança e do ado-
lescente, no Brasil, ainda se apresentam elevados. As principais formas de transgressão às leis 
podem trazer riscos ao desenvolvimento do indivíduo, ficando imperceptíveis fatores que visam 
à proteção deste à vulnerabilidade exposta, como aponta Falsarella (2021). A vulnerabilidade 
não fica visível devido à formação estrutural de um sistema que privilegia os dominantes. Com 
isso, pode-se dizer que o dominante é o sujeito que estabelece a dominação e resiste à manu-
tenção desta condição.  

O vulnerável é aquele que está na parte de baixo da gangorra, do lado mais fraco da relação. Os 
fenômenos da desigualdade, questão social e privação de direitos estão mutuamente implica-
dos e relacionados ao processo de produção e reprodução da ordem do capital e apresentam 
múltiplas implicações para as classes trabalhadoras. Ao se pensar em Direitos Humanos, o movi-
mento de tornar visíveis os invisíveis acaba por ser nitidamente enfraquecido, enquanto os mais 
fortes lideram em prol da sustentação do próprio sistema mediante as suas interpretações de 
leis (Figuiredo & Noronha, 2008). 

Pode-se afirmar que existem várias políticas de atenção à criança e ao adolescente no Brasil, 
sobretudo após a promulgação da Constituição Federal, de 1988: Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n. 8.069/1990), Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n. 9394/1996), 
Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n. 8724/1993) e Políticas Públicas Para a Primeira 
Infância - conhecida como Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016). Esses 
dispositivos abordam um desenvolvimento infantil saudável, regendo que nenhuma criança 
ou adolescente será privado de seus direitos ou poderá tê-los negligenciados,  conforme 
observado no Art. 5º do ECA:

Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais (ECA, 1990).

Na manutenção dos direitos mencionados no ECA (1990), a própria Constituição Federal (1988),  
em seu Art. 227, atribui responsabilidades de âmbito familiar, escolar e social: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionaliza-
ção, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão (Brasil, 1988).

O Marco Legal da Primeira Infância teve o objetivo de levar a criança à condição de sujeito 
de direitos, garantindo o direito de brincar, priorizando a qualificação dos profissionais sobre 
as especificidades da primeira infância e reforçando a importância do atendimento domici-
liar, especialmente em condições de vulnerabilidade. Marca-se a importância desta lei como 
parte da determinação de que a criança possui a condição de cidadã, criando algumas solu-
ções voltadas para as necessidades específicas dessa idade (Nassar, P.; Andreucci, A. C. P. T. e  
Farias, L. A. de, 2023). 

O diálogo sobre direitos humanos implica em uma práxis social, que materializa o compromisso 
entre a palavra dita e a nossa ação humanizadora.  A compreensão dos direitos humanos abre 
caminhos para repensar a vida em sociedade, discutir sobre nossa ética cultural e social, sobre 
nossa educação, sobre nossa política, sobre respeito, sobre a linguagem que praticamos e sobre 
a possibilidade de agirmos de forma a transformar o mundo que nos cerca, com uma sociedade 
mais participativa. 
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3 Educação pública no Brasil: proteção ou reafirmação de vulnerabilidades?
A escola é uma das instituições que compõem a chamada rede de proteção à infância e à ado-
lescência. Juntamente com atores de áreas como saúde e assistência social, os profissionais da 
educação devem zelar pelos direitos da população dessa faixa etária. Para uma melhor compre-
ensão de como a escola pode se constituir um dos fatores protetivos da infância e adolescência 
e como tem exercido esse papel na atualidade, é fundamental destacar alguns aspectos que 
envolvem a educação.

Ao se pensar em educação escolar, vislumbra-se sua relevância às crianças no sentido de per-
mitir melhor qualidade de vida nos âmbitos social, político, econômico, cultural e emocional. 
Porém, a história nos mostra que a educação em nosso país se mostra mais voltada a grupos 
hegemônicos, sendo utilizada como instrumento e legitimação das diferenças sociais. Souza e 
Santos (2019) destacam que cada período da história da educação evidencia o movimento eli-
tista e excludente das camadas populares, ao invés de uma educação democrática, libertadora 
e transformadora. Por mais que existam leis que defendam uma educação para todos, essa rea-
lidade pouco tem se alterado. O fato é que a educação, com toda sua magnitude, se destinou a 
beneficiar a classe dominante para deturpar as classes populares, contribuindo com os meios de 
produção em detrimento das pessoas.

O neoliberalismo mobiliza a sociedade para o avanço considerando apenas uma parcela da 
população (Loureiro, C.; Kraemer, G. e Lopes, M. C., 2021). A proposta de educação deve aten-
der a todos nesse sentido de avanço. Uma escola que se sedimenta como uma possibilidade 
de libertação dos indivíduos oprimidos cultural e socialmente, levando-os a pensar e a refletir 
criticamente a realidade social, econômica, política e cultural que estão inseridos. A educação 
deve ser vista enquanto ato político, tendo como base uma pedagogia que tenha como princípio  
elevar as condições do pensar com autonomia, para que as crianças em vulnerabilidade social 
possam reconhecer em si a capacidade de transformação daquilo que lhe fora imposto pela 
classe opressora (Feitosa et al., 2022).

Mesmo que haja a política da educação como direito de todos, a educação legitimada no 
Brasil é alinhada a princípios neoliberais, adaptada à lógica de reprodução mecânica de uma 
sociedade baseada na exploração do homem pelo homem. A pedagogia de Paulo Freire é 
contrária à política neoliberal, pois pressupõe a emancipação do sujeito em uma educação 
voltada à sua libertação e não à escravização ou exploração de mão de obra, colocando-o 
em situações de risco sem que perceba (Feitosa et al., 2022). A educação não deve ser vista 
meramente como codificação e decodificação de letras, mas como meio à compreensão e 
problematização da vida social. O indivíduo que se apropria criticamente de seu contexto 
social, para Freire (1995), pode ser considerado uma ameaça para aqueles que buscam o 
controle dos corpos e das mentes, na tentativa de julgá-los como desprovidos de interesses 
e visão de mundo.

Atualmente o modelo de pedagogia bancária condiciona ao invés de educar, limita ao invés de 
emancipar, escraviza no lugar de libertar. Assim, a educação do trabalhador é pautada em um 
receituário homogêneo, que lhe dará condições futuras apenas de aprender a fazer e desen-
volver seu papel mínimo no trabalho. O ser humano neste contexto é compreendido pelo 
mercado como máquina de reprodução, permanecendo preso a uma estratégia lógica e cíclica 
estrutural, levando-o a trabalhar mecanicamente e não pensar socialmente sobre si e nem 
em suas condições de vulnerabilidade (Feitosa et al., 2022).  Ao pensar na ideia democrática 
de educação, os mais vulneráveis necessitam buscar, diante de seus direitos, a equidade do 
sistema público, como defende Freire (2007).
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A democracia não separa do ensino dos conteúdos o desvelar da realidade. Ela incentiva  a pre-
sença das classes mais populares na luta para a superação das injustiças sociais. Na democracia 
se respeita os educandos, não importando sua posição social e levando em consideração o seu 
saber, a sua experiência. Não considera suficiente mudar apenas as relações entre educador e 
educandos, mas  ir além das tradições autoritárias da escola (Freire, 2007).

Freire (1996) na obra “Pedagogia da Autonomia”, propõe uma educação que rompe com 
esse modelo deformador do capital. O educador enfatiza que a educação precisa ter um 
olhar extremamente crítico para toda a perversidade do sistema capitalista, maior fonte das 
mazelas sociais e de situações de vulnerabilidade. Ao lançar sua visão sensível e comprome-
tida com a educação, o autor faz um convite à libertação dos indivíduos, por meio de uma 
educação dialógica, que respeite a cultura e parta da vida real para a compreensão, proble-
matização e superação da realidade dos indivíduos em desvantagens sociais. A capacidade 
de aprender não é apenas para nos adaptar mas, sobretudo, para transformar a realidade, 
para nela intervir, recriando-a.

A despeito de todos os programas que visam oferecer suportes à educação, as políticas públicas 
na área, por outro lado, podem camuflar a autonomia e a liberdade de pensamento dos indiví-
duos. Feitosa et al., (2022) cita como estrutura norteadora a esta formação atualmente, a Base 
Nacional Curricular Comum (BNCC) e a nova Reforma do Ensino Médio. Essas reformas levam 
em conta o modelo de acumulação do capital, a partir da concepção instrumental com base 
em habilidades e competências curriculares minimalistas, esvaziadas de conteúdos científicos 
e socialmente relevantes. Ao serem submetidas a este modelo de educação, as crianças e ado-
lescentes em situação de vulnerabilidade social, evidentemente, somente terão reforçadas as 
condições às quais precisam se libertar.

Freire (1996) pondera que a Pedagogia da Autonomia traz à consciência as injustiças sociais que 
afetam as pessoas em situações de vulnerabilidade, levando-as a fragilidades muitas vezes extre-
mas, pela incapacidade imposta a estas do não pensar e refletir criticamente: 

Por que não discutir com os alunos a realidade concreta a que se deva associar a disciplina cujo 
conteúdo se ensina, à realidade agressiva em que a violência é a constante e a convivência das 
pessoas é muito maior com a morte do que com a vida? Por que não estabelecer uma neces-
sidade de intimidade entre os saberes curriculares fundamentais aos alunos e a experiência 
social que eles têm como indivíduos? Por que não discutir as implicações políticas e ideológi-
cas de tal descaso pelas áreas pobres da cidade? A ética de classe embutida neste descaso? 
Porque, dirá um educador reacionariamente pragmático, a escola não tem nada a ver com isso 
(Freire, 1996, p. 17)

Nesse sentido, a Pedagogia da Autonomia visa à libertação real do indivíduo, com fundamentos 
da autonomia do pensar. Deve-se denunciar a violência que temos no sistema educacional atual, 
marcada pelo aprisionamento das mentes em um processo que poda as capacidades intelec-
tuais, críticas, criativas e tantas outras potencialidades a serem descobertas pelo ser humano, 
silenciadas pela pedagogia do modelo neoliberal (Feitosa et al., 2022). Além dessa questão, a 
escola ainda é palco de exclusões, preconceitos e discriminações. Há uma inabilidade em lidar 
com as diferenças, o que reforça a permanência de determinados grupos em situação de vulne-
rabilidade, senão o seu agravamento.

4 A escola como fator protetivo de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
A despeito de todo o desmonte verificado na educação, seja em questão de políticas públicas 
e de condições de trabalho aos profissionais da educação, é fato que o ataque também afeta 
o ensino superior, sobretudo os cursos de formação de professores.  Portanto, não desconsi-
derando o papel do Estado na melhoria do quadro em que se encontra a educação de modo 
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geral, este trabalho busca contribuir à discussão da escola como fator protetivo, neste con-
texto de estagnação social e de estagnação da própria educação, no sentido de acolher social 
e pedagogicamente essas crianças. 

A função da escola para as crianças não é a de substituir a família, mas ampliar e suplementar 
o papel que esta desempenha, atuando em seu desenvolvimento integral (Winnicott, 1982).  
Neste sentido, reconhecer a existência da vulnerabilidade entre os alunos, compreender os 
seus possíveis efeitos em seu processo de escolarização, bem como considerar a importância 
de investimento na formação dos profissionais da educação, constituem ações importantes para 
auxiliar as escolas na concretização de sua função social junto a essas crianças. Se a escola  des-
considerar a existência de vulnerabilidades, continuará educando pelo simples fato de a criança 
aprender conteúdos, ao invés de se desenvolver como cidadão.

A vulnerabilidade traz uma série de aspectos que colocam as crianças em desvantagens, marca-
das por vulnerabilidade nos vínculos afetivos, fragilização no sentimento de pertencimento, vio-
lências, dentre outros. Como bem apontado pelas autoras Benatto e Winkeler (2016), tais aspec-
tos já prejudicam o desenvolvimento dessas crianças antes mesmo de seu ingresso à escola, 
exigindo que sejam vistas em sua singularidade e diferenças significativas já no ponto de partida 
do processo de escolarização.

Diante dessa complexidade algumas questões se colocam: O que é uma escola protetiva? Como 
uma escola pode atuar como fator protetivo diante de seus alunos?

A escola como espaço protetivo do direito social na política educacional brasileira, tem por 
si a dignidade humana como um imperativo legal. A educação é um direito fundamental a 
partir do cenário constitucional, em que revitaliza-se o papel da escola no sentido de não 
constituir somente um espaço de aperfeiçoamento do processo de ensino e aprendizagem, 
mas também de formação política, como um espaço protetivo de direitos, conforme preco-
niza Santos (2019).

Essa concepção de escola vem da construção de uma consolidação de proteção integral das 
crianças e adolescentes, por meio da própria constitucionalização em um princípio de priori-
dade absoluta. Para que a escola seja de fato protetiva é necessário romper com as doutrinas 
históricas que a tem definido para contemplarmos a proteção consubstanciada pela carta magna 
(Santos, 2019). A escola até o momento encontra-se em um processo de captação da realidade 
das pessoas em fragmentos, não observando o indivíduo como um ser integral. Nesse sentido, 
cabe ao educador dialógico e “problematizador” (Freire, 1995 p.19): “o esforço de propor aos 
indivíduos dimensões significativas de sua realidade, cuja análise crítica lhes possibilite reconhe-
cer a interação de suas partes, em uma relação dialética entre objetividade social e necessidades 
subjetivas do indivíduo”. 

Um dos meios de contribuições ao indivíduo enquanto ser social é aprender a olhar suas subje-
tividades diante do seu processo de vida. A psicologia elucida os processos que se constituem 
nas profundezas do psiquismo humano, desvendando as origens das angústias, dos medos, das 
ansiedades e inseguranças que acometem o indivíduo, nas suas mais variadas intensidades. 
Nesta perspectiva destaca-se a importância desta ciência a partir da compreensão do desenvol-
vimento emocional infantil, algo ainda pouco visto no campo pedagógico bem como a necessi-
dade de um profissional da psicologia que permeie o campo da educação enquanto espaço de 
proteção subjetiva às vulnerabilidades (Almeida & Neto, 2022).

O cuidado e proteção às crianças perpassam diversas áreas de estudo, como a psicologia,  
a educação, a saúde, a assistência social e os direitos humanos. O profissional da psicologia, 
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de acordo com Dias e Guzzo (2018), pode contribuir para romper as injustiças sociais e a desi-
gualdade, ao trabalhar com a garantia de direitos dos cidadãos e ao incentivar a participação 
destes na criação de uma sociedade diferente. Para que o profissional tenha clareza de sua 
atuação, é importante o desenvolvimento de seu olhar crítico sobre as políticas públicas e a 
compressão de suas contradições. 

Como direito social inalienável da pessoa humana, a emancipação política social se dá a partir 
da educação como um instrumento poderoso de construção sociocultural. Educar em direitos 
humanos significa considerar nossa multilateralidade de demandas formativas, desejos, valores 
éticos, estéticos, morais, culturais e todos os demais saberes que constitui e promove a forma-
ção de pessoas para defesa e proteção da integridade humana, para a democracia e a cultura 
da paz. Compreende-se a educação como prática social imprescindível à compreensão da con-
dição de necessidade do cuidar ou ser cuidado enquanto indivíduo social em desenvolvimento 
humano (Santos, 2019).

O desenvolvimento emocional ou mesmo a subjetividade do indivíduo pode ser velada na 
educação, já que a vulnerabilidade e autonomia estabelecem uma relação paradoxal de opo-
sição e composição. A visão de autonomia possibilita a relação do poder fazer, que expressa 
como o indivíduo pode intervir sobre as coisas no mundo. Este poder constitui a capacidade 
de reunir a própria vida em uma narrativa singular e socialmente inteligível, estabelecendo-se 
uma relação crítica entre conteúdos subjetivos do indivíduo com a própria história de suas 
vulnerabilidades (Freire, 1995).

Com isso, a psicologia da libertação é uma das possibilidades que visa um movimento de 
ruptura, pois preconiza a libertação das opressões sociais. Com foco na autonomia, emanci-
pação e com práticas contrárias à dominação, é possível um maior comprometimento com 
os vulneráveis socialmente, no sentido de contribuir para transformação da sociedade. No 
contexto escolar, a atuação crítica dos psicólogos deve romper o modelo médico e individu-
alizante para que seja possível intervenções de cunho emancipatório e preventivo, visando 
fortalecer subjetivamente os grupos como forma de resistência ao paradigma capitalista 
(Dias & Guzzo, 2018).

O papel da psicologia escolar deve ser de forma crítica à visão social, baseada na prevenção e 
no vínculo com a criança e a família, rompendo práticas de encaminhamento desnecessários à 
saúde com práticas medicamentosas aos estudantes. As diferentes perspectivas da criança na 
sociedade enquanto vulnerável contribuem nos processos estigmatizantes do aluno. A visão 
problematizada objetiva descontruir rótulos, preconceitos e práticas institucionalizadas para 
que se promova a conscientização e a consequente mudança nos âmbitos pessoal, político e 
social (Dias & Guzzo, 2018). Nesse sentido, Santos (2019) destaca que a educação em direi-
tos humanos também adentra a escola enquanto fator protetivo no educar culturalmente o 
sujeito em suas diversidades e especificidades, com o pensar do indivíduo reflexivo, crítico e 
de valores autônomos, cunhando uma sociedade com menos preconceito, estigmas e formas 
de discriminação.

A escola como fator protetivo deve se habilitar a uma prática transformadora, uma ação política 
do indivíduo no mundo e da identificação de seus processos subjetivos. A libertação dos indiví-
duos se dá a partir do momento em que este se apropria criticamente de seu contexto social. 
Desta forma compreender e considerar suas vivências pode ser de fato uma proteção para auto-
nomia do pensamento, segundo Freire (1996).

Apesar de claras essas ideias, os professores sentem-se desorientados e não compreendem 
muito bem as raízes subjetivas dos sentimentos das crianças por falta de formação. Nesta 
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dinâmica, por vezes, acabam adoecendo por não suportarem o desgaste físico e emocional 
que a relação com crianças em vulnerabilidade tende a acarretar. Os professores se sentem 
impotentes diante das expressões das crianças e, ao mesmo tempo, preocupados com seu 
futuro. Manifestações agressivas sistemáticas na mais tenra idade, por exemplo, é uma ocor-
rência fortemente influenciada pelas vulnerabilidades na infância. Constitui uma das maneiras 
da criança tentar demonstrar sofrimento por faltas diversas e, por vezes, traumas emocionais, 
não tendo acesso a ambientes nos quais se sintam acolhidas e compreendidas, de acordo com 
suas necessidades básicas de apoio (Wiezzel, 2020).

A expressão de agressividade pode ser, também, algo relacionado a um impulso que faz parte da 
natureza humana, como forma ou não de reação - por meio de ações como gritar, chutar, morder, 
quebrar - à não satisfação imediata da criança em relação aos seus prazeres e desejos, vistos pela 
criança como necessidades.  Porém, direta ou indiretamente, essas reações às suas frustrações, 
se adequadamente mediadas pelo professor, podem auxiliar no desenvolvimento do processo 
de gerenciamento de emoções pela criança (Winnicott, 1965/1982). Tendo compreendido esta 
dinâmica por via do diálogo respeitoso, a criança percebe que a satisfação de suas necessidades 
não depende somente de seu eu, mas precisa dispor do outro, do ambiente externo. Pode-se 
afirmar que esse ambiente, sendo bem estruturado, com formação de qualidade dos profissio-
nais, com uma educação que liberte os indivíduos e os faça pensar criticamente, pode ser um 
fator que auxilie na proteção e compreensão dessas crianças e adolescentes. 

Para Winnicott (1965/1982) a escola tem funções óbvias e, uma delas, seria o fortalecimento 
de um vínculo subsidiário. Ela proporciona à criança a criação de novos vínculos estruturantes, 
relações que podem ser menos carregadas do que as familiares, dependendo do contexto:

A escola, que é um apoio, mas não uma alternativa para o lar de crianças, pode fornecer oportu-
nidade para uma profunda relação pessoal com outras pessoas que não são os pais. Essas opor-
tunidades, apresentam-se na pessoa do professor e das outras crianças e no estabelecimento de 
uma tolerante, mas sólida, estrutura em que as experiências podem ser realizadas (Winnicott,  
1965/1982, p. 217).

Para o autor, ao abordar questões psíquicas no meio escolar, o professor pode obter ainda mais 
ganhos no processo de ensino e menos exaustão por desgastes advindos de relações com as 
crianças e adolescentes em vulnerabilidade. A tolerância aos atos frustrantes exige do professor 
o reconhecimento de suas habilidades e espontaneidade para lidar com as mazelas sociais que 
colocam crianças e adolescentes em risco, deixando-as cada vez mais vulneráveis. 

A criança ao aprender a ser civilizada, também sente, naturalmente, frustrações de forma aguda, 
e é auxiliada para tornar-se um ser civilizado não tanto pelos preceitos do professor como 
uma habilidade própria deste para suportar as frustrações inerentes ao ensino. (Winnicott,  
1965/1982 p. 229)

A escola torna-se, assim, um espaço de possibilidades à saúde mental pública, a grupos tidos 
como minoritários que perpassam situações de vulnerabilidade. Levando em consideração estes 
conceitos pode-se dizer que as ressignificações psíquicas são permitidas a partir de uma abor-
dagem na qual o professor leve em consideração as necessidades de desenvolvimento humano 
saudável para a vivência na sociedade, para a cidadania e responsabilidade social. 

Ao compreender o aluno em suas instâncias cognitiva, social, afetiva e cultural, a escola enquanto 
espaço protetivo, poderá criar a possibilidade de experimentar e transformar o potencial e desi-
gualdades em pontos de partida que as crianças em vulnerabilidade carregam ao adentrar a 
escola. A escuta atenta a estas experiências pode originar novas formas de amenizar as condi-
ções de desamparo social que vivenciam crianças em situação de vulnerabilidade.  
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Considerações finais

Ao pensar na escola enquanto protetora, identifica-se a importância da conscientização 
dos profissionais e envolvidos no âmbito educacional, em um visão psíquica, social, polí-
tica e cultural das vulnerabilidades. A educação deve romper estruturalmente a visão mecâ-
nica de ensino e aprendizagem da escola, no propósito de uma intervenção psicossocial 
na realidade e se atendo às diferentes necessidades do indivíduo. Neste aspecto, a escola 
deve visar o desenvolvimento integral do indivíduo social, não se pautado apenas a con-
teúdos. É necessário conhecer a criança e/ou adolescente, situado em seu contexto, den-
tro das relações que estabelece, reconhecendo-o como um ser ativo, ser de direitos,  
ser de transformação.  

Ao se pensar em uma educação libertadora, vislumbram-se práticas que venham possivelmente 
amenizar e dar condições de proteção às vulnerabilidades. Ao se tomar a teoria de Winnicott 
neste sentido, a escola pode ser vista como um território que potencialize a criatividade e a 
expressão singular da criança em desenvolvimento em uma ação educativa voltada à sua huma-
nização. Este contexto envolve um ambiente educacional acolhedor, que olhe para o mais pro-
fundo do ser da criança, direcionando atividades pedagógicas que envolvam dimensões emocio-
nais e um trabalho voltado à formação em direitos humanos.

As necessidades das crianças em vulnerabilidade são absolutamente opostas ao modelo de 
educação mais tradicional e bancário, coeficiente a uma política neoliberal que reafirma as 
fragilidades. A formação para a liberdade possui uma perspectiva pedagógica de ação refle-
xiva do indivíduo para si e em si, na sociedade. A educação precisa ser um portal transfor-
mador em um país no qual reina a vulnerabilidade, a intolerância, o preconceito, reprodu-
zindo desigualdades e exploração em vários níveis. Conforme a escola enquanto instituição 
e os seus profissionais compreenderem os fenômenos que estão na base dos contextos 
de vulnerabilidades, em sua complexa dimensão e profundidade, haverá maiores chances 
de pensarem as práticas não apenas enquanto educadores, mas, precipuamente, como  
seres humanos. 

Na perspectiva de elucidar a forma como a sociedade está configurada na lógica do controle, 
repressão e alienação, dificultando os processos intersetoriais, visa-se despertar a correspon-
sabilização e a reflexão na escola para que os profissionais percebam a importância da multi-
disciplinaridade e do trabalho coletivo. Cientes das contradições da realidade, espera-se que 
seja possível ao coletivo fortalecer uns aos outros, somando esforços para a construção de uma 
educação que dialogue com as demandas da vida da população brasileira. A conscientização dos 
profissionais e da comunidade escolar aparece como fonte de superação de barreiras cristaliza-
das e práticas naturalizadas de exclusão. 

Por fim, a escola é um lugar no qual as crianças devem encontrar um espaço de diálogo, abertura 
ao acolhimento, amparo por meio da escuta e estímulo à educação libertadora, dando espaço 
à capacidade crítica e à multiplicidade do conhecimento em uma construção compartilhada, 
ultrapassando os limites de um planejamento rígido. Para que isso ocorra é preciso investigar o 
que já dispomos na literatura e repensar os cursos de formação de professores,  para que fique 
clara a importância da vida no ser e não apenas no ter. 

Esperamos que as reflexões fornecidas por meio deste trabalho possam favorecer  ações no 
âmbito escolar no sentido da construção de uma visão de educação que ofereça acesso a  conhe-
cimentos socialmente relevantes, oportunizando  o desenvolvimento integral da criança do ado-
lescente oriundos de situações de vulnerabilidade social.
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